
 

 

MENSAGEM N.º 168, DE 29 DE MARÇO DE 2011. 

 

 

 

Encaminha documento para instrução do Projeto de 

Lei n.º 13/2011. 

 

 

  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS: 

 

1.  A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, para instrução do Projeto de 

Lei n.º 13/2011, que altera o Anexo III da Lei n.º 2.634, de 17 de dezembro de 2009, que “dispõe 

sobre o Plano Plurianual do Município de Unaí para o quadriênio 2010-2013” e autoriza a abertura 

de crédito adicional especial ao orçamento vigente, a Declaração de Ordenador de Despesas n.º 

4, de 29 de março de 2011, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

2.  No ensejo, registramos votos de alto respeito e distinta consideração, extensivamente 

a seus insignes Pares. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ANTÉRIO MÂNICA 

Prefeito 

 

 

 

 

JOSÉ FARIA NUNES 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES 

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 


